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PORTARIA nQ 088/93 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional E­
leitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art, 19, inciso 10, do Regimento In­
terno desta Casa e tendo em vista o Processo Administrativo 
nQ 397/93-Protocolo,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA ao servidor EDMILSON BARBA
LHO CAMPOS, Auxiliar Judiciário, NI, Classe A, Padrão III,do 
Quadro Permanente deste Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, a pedido do mesmo, a partir de lo de outu­
bro de 1993, com fundamento no Artigo 40, inciso III, alí­
nea "a" e parágrafos 3o e 4e, da Constituição Federal e nos 
Artigos 186, inciso III, alínea "a", e 189, parágrafo úni­
co, estes da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fazen­
do jus o mesmo aos vencimentos integrais e outras vantagens 
em virtude de legislação específica.

COMUNIQUE-SE, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Nor-
te, em Natal, 03 de novembro

Desembargador
Presidente

de 1993.
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